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EMPRESAS ASSOCIADAS

• reuniões
• elaboração de trabalhos nos temas de interesse das associadas
• troca de experiências
• contato com órgãos institucionais do País (MME, MMA, Eletrobrás,

Congresso Nacional, Conama, Aneel etc)
• acompanhamento da evolução da legislação ambiental e Projetos

de Lei em tramitação
• promoção e participação em eventos
• interação com outras associações do setor elétrico
• podendo atuar também em Juízo, quando se fizer necessário, para

a defesa dos direitos comuns às associadas

DIRETORIA DE MEIO-AMBIENTE
COMITÊ DE MEIO-AMBIENTE
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A ABCE coordena o Fórum de Meio Ambiente do Setor Elétrico que
agora congrega, voluntariamente, 11 entidades. São elas as associações:
Abal, ABCE, Abiape, Abrace, Abragef, Abraget, Abrate, Apine, APMPE,
além da Funcoge e do Siesp (Sindicato da Indústria da Energia no
Estado de São Paulo).

A Fiesp e a Eletrobrás participam das reuniões como convidadas.
Manifestaram interesse em integrar efetivamente o Fórum = deve ser
deliberado pelo Presidentes.

Objetivo do Fórum: congregar entidades representativas de todos
agentes do SE (GTDC) para discutir e apresentar sugestões para o
aprimoramento das questões ambientais relativas ao setor elétrico, junto ao
executivo e legislativo.

Busca do equilíbrio entre as necessidades de desenvolvimento e a 
preservação do meio ambiente = desenvolvimento sustentado

TEMAS DISCUTIDOS NO FÓRUM

*Compensação Ambiental – PL 266, ADIn n. 3378/06, Portaria n. 205 – CFCA.

*PL 388/07 – regulamentação do art. 23 sobre competência p/ licenciar -

*Mata Atlântica – regulamentação da lei

*Questão Indígena - regulamentação do artigo 231 CF - elaboração de minuta de
PL apresentada no Fórum e na Eletrobrás, que enviará contribuições. Questão
complexa – ressarcimento dos índios. Tema será objeto do XIV Simpósio Jurídico
da ABCE em Brasília.

*Plano Nacional de Mudanças Climáticas - setor prepara documento único para o
PNMC

*Consolidação das Leis Ambientais - Leis que estão sendo reformuladas não
entram na consolidação e que o PL tramita em regime de urgência no CN e que o
setor tem que fiscalizar o projeto. O objetivo da consolidação é facilitar o trabalho
dos operadores do direito.

*PL Reserva Hídrica - Zoneamento Ecológico Econômico 
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Sistema 
Isolado

O sistema elétrico brasileiro
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Fonte: BEN 2006 e PNE 2030 

ESTRUTURA DA MATRIZ ENERGETICA
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MIX ELÉTRICO DO BRASIL – 2005-2030

Baixo consumo per capita
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NO BRASIL

. / / .. / / .

� * - � 	 �� * - � 	 � . / 0 1. / 0 1

� � 	� � 	 . / 0 2. / 0 2

PEE – investimento de 1% em eficiência 
energética e P&D 3 � � �3 � � �

LEI DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
Índices mínimos de eficiência energética
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Taxa de crescimento de 
alta demanda

Demanda por Energia Elétrica:

Período           Variação % 
PIB                       Mercado

2006-2016             4,2 - 4,9%     5,0 - 5,5%

Fonte : EPE
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O Equivalente a uma nova Itaipú é necessária
a cada três anos
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TODAS FONTES SãO  NECESSÁRIAS e TODAS FONTES TEM REFLEXO NO MEIO AMBIENTE
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H� $� � $K!  � F� �� I ) L$ � � �H* H� ! K$ � �
(MME)

� Manter a preocupação central com o consumidor, respeitando o social e
o ambiental, inserindo fontes limpas e encorajando o uso eficiente da
energia, opção que menos agride o meio ambiente;

� Procurar manter a elevada participação de energia renovável na Matriz,
preservando a posição de destaque que o Brasil sempre ocupou no
cenário internacional;

� Promover as integrações - do SIN ao SI e da América do Sul - ,
maximizando as potencialidades regionais;

� Promover a universalização do acesso à energia elétrica no Brasil;

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELDESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

“ Desenvolvimento que atende às “ Desenvolvimento que atende às 
necessidades do presente sem comprometer necessidades do presente sem comprometer 

a possibilidade das futuras gerações a possibilidade das futuras gerações 
atenderem as suas próprias necessidades.”atenderem as suas próprias necessidades.”

Comissão de Desenvolvimento Sustentável da Organização 
das Nações Unidas – CDS/ ONU

OBJETIVO DO SETOR OBJETIVO DO SETOR 
ENERGÉTICOENERGÉTICO
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Óleo Comb/Diese l; 
19,6%

Gás Natural; 16,8%

Carv ão Mineral; 11,5%

Hidrelétr icas; 47,8%

Outros; 0,2%

PCH; 1,3%
Bagaço de Cana; 2,7%

LEILÕES DE ENERGIA NOVA E 
FONTES ALTERNATIVAS 

MW médios
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Qde MW % Qde MW
PCH 60 1.157 97% 63 1.191
BIOMASSAS 20 514 75% 27 685
EÓLICAS 28 643 45% 54 1.423

TOTAL 108 2.314 70% 144 3.299

FONTE
Em operação e                      
em construção

TOTAL
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• O que seria um marco regulatório ideal para aliar o crescimento da 
oferta e da infra-estrutura do setor elétrico no longo prazo com o 
desenvolvimento sustentável do pais?

1. É preciso definir com segurança a competência licenciatória, ou seja, quem 
licenciará determinado empreendimento, se município, estado ou união, para 
que acabe a judicialização por conflito de competência gerando indefinições e 
atrasos no licenciamento.

• O PL 388 regulamenta o artigo 23 da CF - o relator é o Dep. Geraldo Pudim
– a solução encontrada pelo parlamentar foi remeter ao Conama a definição da

tipologia e porte do empreendimento, como base para definição da competência.

• O objetivo do PLP é dar segurança jurídica ao empreendimento, evitar
judicialização e especificar as atribuições dos órgãos ambientais, não
devendo abrir possibilidade de criação de novas normas sobre o tema.

• O PL pode trazer inúmeros benefícios à nação tendo em vista harmonizar as
relações entre os órgãos integrantes do SISNAMA, desde que regulamente
de forma clara.

.

Situação do PL
13/03/2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: (CCJC)
Retirado de pauta e devolvido ao Relator, Dep. Geraldo Pudim (PMDB-RJ), para
reexame da matéria.

Nossa Preocupação:

Remissão ao Conama para definição da tipologia e porte dos
empreendimentos -> não estabelece quem licencia o quê

Revogação expressa das disposições em contrário: Sugerimos a
inclusão de um artigo que preveja a revogação de alguns artigos da lei
6.938/81 e do Código Florestal e outro artigo que preveja a alteração de
alguns artigos desses mesmos diplomas legais.
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• O que seria um marco regulatório ideal para aliar o 
crescimento da oferta e da infra-estrutura do setor 
elétrico no longo prazo com o desenvolvimento 
sustentável do pais?

2.  É necessário que tenhamos uma uniformidade normativa entre os 
entes federados licenciadores. É preciso que a União, Estados e 
Municípios uniformizem as exigências, principalmente quanto ao 
licenciamento.

• Embora cada Unidade da Federação possa legislar sobre meio 
ambiente, todos fazem parte do SISNAMA que é quem emana a 
Política Nacional do Meio Ambiente  =>  busca de procedimentos 
comuns

• O que seria um marco regulatório ideal para aliar o 
crescimento da oferta e da infra-estrutura do setor 
elétrico no longo prazo com o desenvolvimento 
sustentável do pais?

3. Leis e regulamentos que garantam a utilização sustentável dos
recursos naturais mas também o atendimento das demandas da
sociedade brasileira

– Pressões de diversas origens para a não utilização de recursos naturais
(ONG´s, Comunidades, Outros Países, Interesses empresariais diversos, etc)

– Demandas para que empreendimentos supram déficits de investimento
público em infraestrutura – podem inviabilizar os projetos
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• O que seria um marco regulatório ideal para aliar o crescimento 
da oferta e da infra-estrutura do setor elétrico no longo prazo 
com o desenvolvimento sustentável do pais?

3. Leis e regulamentos que garantam a utilização sustentável dos recursos naturais
para o atendimento das demandas da sociedade brasileira

Compensação Ambiental – PL 266, ADIn n. 3378/06, Portaria n. 205 – CFCA.

Lei da Mata Atlântica – regulamentação da lei

*Questão Indígena - regulamentação do artigo 231 CF –

*Plano Nacional de Mudanças Climáticas - setor prepara documento único
para o PNMC

*PL Reserva Hídrica - Zoneamento Ecológico Econômico 



14

Compensação Ambiental - antes do Julgamento da 
ADIn/CNI –

Ultimas Propostas de Regulamentação

� IN IBAMA/Pará: Metodologia de gradação de impacto (valoração do grau
de impacto). Complexa e sujeita a discricionariedade do órgão ambiental na
valoração do grau de impacto – gerou controvérsias.

* PL266/07:
Impõe limite mínimo de 0,20 e máximo 0,50;

Traz a gradação dos impactos em 3 áreas com características especiais
(0,10);

Aperfeiçoa a Lei do SNUC, mediante inserção de conceitos utilizados na
identificação, cálculo e aplicação dos recursos:

Impacto negativo não mitigável; Plano de Aplicação; Plano de Trabalho;
Termo de compromisso; Custo Total de Implantação do empreendimento e
Fator adicional.

Compensação Ambiental

Situação do PL:

PL 266/07 - Tramitação no Congresso:

– 17/04/2008: Devolvido ao Relator, Dep. Luiz Carreira (DEM-BA), para
alteração do parecer.

– 23/06/2008: Devolvida sem Manifestação
– 03/07/2008: Apresentação do REQ 197/2008 CMADS, pelo Dep. Jorge

Khoury, que "requer a retirada das emendas nºs 08 e 09 do Substitutivo
ao PL 266//2007”.

– 08/07/2008: Designado Relator, Dep. Jorge Khoury (DEM-BA)
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ADIn CNI e Reflexos

O julgamento pelo STF da ADIn 3.378/06

� 09/04/08: Julgada parcialmente procedente, declarando a
inconstitucionalidade de expressões do §1º do artigo 36 da Lei 9.985/00.

Art. 36, § 1º - O montante de recursos a ser destinado pelo
empreendedor para esta finalidade não pode ser inferior a meio por
cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento,
sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo
com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento.

Compensação Ambiental

Mais Compensações?

� MMA cogita a hipótese de um adicional tarifário de R$ 0,30/MWh para
que as novas UHEs ajudem a gestão das UCs e preservação das
florestas.

* “Poderá ser por acréscimo de centavos nas tarifas, por contrato de
gestão, compensação, mecanismos de mitigação ou até adoção de
uma área”.

EX: - Angra e Xingu
MAIS UMA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL OU MODIFICAÇÃO 

DO SISTEMA DE COBRANÇA?

* Entendemos que se trata de uma dupla cobrança da
compensação, pois a finalidade é a mesma, ou seja: o SNUC.
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• O que seria um marco regulatório ideal para aliar o crescimento 
da oferta e da infra-estrutura do setor elétrico no longo prazo 
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*PL Reserva Hídrica - Zoneamento Ecológico Econômico 

.

O que está sendo feito?

Está sendo trabalhada minuta de Decreto para regulamentação da Lei da
Mata Atlântica.

Nossas sugestões enviadas ao MMA:

Ponto 1: Há artigo que determina que p/ corte de supressão de vegetação
tem que fazer compensação ambiental - Já temos a compensação ambiental
da lei 9.985, portanto não cabe mais compensação ambiental.
Nossa proposta: é que seja feita exceção a este artigo para dizer que
aqueles empreendimentos que já cumprem a compensação ambiental da lei
do SNUC sejam dispensados desta compensação.
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.

Ponto 2 : Há artigo que trata da necessidade de EIA /RIMA p/ corte de
vegetação em empreendimentos da mata atlântica - PCHs não precisam de
EIA /RIMA para obter a licença e sim RAS (relatório ambiental simplificado),
mas quando vão obter a ASV (autorização de supressão de vegetação), já
com a LP, tem a exigência extemporânea para fazer EIA /RIMA.

Nossa proposta: exceção para os casos em que a LP não foi obtida com
EIA/ RIMA, que são empreendimentos de baixo impacto ambiental.

Ponto 3 - Artigo 11 da Lei – Proíbe a supressão de vegetação.

Nossa proposta: criar exceção para construir empreendimento de utilidade
pública, a exemplo do art. 14 da lei.
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da oferta e da infra-estrutura do setor elétrico no longo prazo 
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Justificativas
Art. 3º: Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 

[...]  II - garantir o desenvolvimento nacional;
� Desenvolvimento sustentável – aspecto ambiental, social, 

econômico e cultural - acesso ao consumo de bens e serviços.

Art.20: São bens da União:
[...] VIII - os potenciais de energia hidráulica;

Art. 21. Compete à União:
[...] XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão: 
[...] b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com 

os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
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Justificativas
� Processo de produção de energia hidráulica: matéria-prima 

renovável.
� Proteção efetiva do meio ambiente que circunda o 
empreendimento, após instalação do empreendimento.
� Considera-se de utilidade pública o aproveitamento das 

águas e da energia hidráulica. 
� Energia Elétrica é um bem comum do povo e um 
direito dos cidadãos.
� Ausência de hierarquia entre bens comuns, necessidade 
de  harmonizar.
� Compensação ambiental garantida. 
� O Conceito de aproveitamento ótimo está intimamente 

relacionado à proteção ambiental.
� A utilização da energia elétrica é feita em caráter universal e 

público. Trata-se de um direito social, cujo fornecimento é dever do 
Estado.
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